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Oficio n°.119/2024/CMMB Matias Barbosa, 28 de maio de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 'COE!Á] 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em reunião 

realizada no dia 27 de maio de 2024, aprovou os Projetos de Lei nº.27/2023 que “Institui o 

programa de Pagamento por Servicos Ambientais - PSA.”, n°.06/2024 que “Dispõe sobre a 

concessão de gratificagéo legislativa da Camara Municipal de Matias Barbosa. ”, n°.07/2024 

que “Dispde sobre a concessão de gratificação legislativa da Camara Municipal de Matias 

Barbosa. ” e n°.14/2024 que “Dispbe sobre a concessão de gratificação legislativa da 

Cémara Municipal de Matias Barbosa.”, os quais encaminho em anexo, conforme disposto 

no art. 201 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Joã: ipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.27/2023; n°.06/2024; n°.07/2024 e n°.14/2024. 

Exmo. Sr. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 
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- ROJETO DE LEI Nº.06/2024 
APROVAÇÃO em — Z%  votação 

Sala das Se;âsmmsz_ª 
Dispõe sobre a concessão de gratificação 

ZPRESIDENTE | legislativa da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a conceder uma 

gratificação legislativa mensal a servidor estável, integrante da classe de provimento 

efetivo da Câmara Municipal de Matias Barbosa, denominada Recursos Humanos, para o 
controle e execução dos procedimentos relativos a recursos humanos. 

Art. 2º - A gratificação legislativa de Recursos Humanos terá as seguintes 
atribuições: 

| — o controle e a execução dos procedimentos relativos à administração de pessoal 

da Câmara Municipal; 

Il — o acompanhamento dos processos de capacitação profissional dos servidores 

da Câmara Municipal, por meio de cursos e treinamento em geral, com o arquivamento 

dos documentos relativos à prestação de contas; 

Il — a realização dos procedimentos inerentes & admissão e dispensa de servidores 

da Câmara Municipal; 

IV — o processamento e emissão da folha de pagamento da Câmara Municipal, com 

a observância do registro de ponto; 

V — a execução das rotinas mensais que incluem os envios do e-social e a 

transmissão da DCTFWEB; 

VI — a remessa de informagées ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, de acordo 

com as normatizagdes daquela Corte; 

VIl — o gerenciamento da vigéncia dos termos de compromisso de estagiarios da 

Camara Municipal; 

VIll — a manutenção do arquivo de dados atualizados dos servidores e estagidrios 

da Câmara Municipal em pasta funcional; 
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IX — a manutenção do controle e acompanhamento de aposentadorias de 
servidores em todas as suas fases, com o objetivo de cientificar & Presidéncia, com 

antecedéncia, acerca dos cargos que se tornarão vagos; 

X — a manutenção do controle de afastamento de servidores em gozo de beneficio 

previdenciario; 

XI — a realização do provisionamento de gratificação natalina e férias proporcionais; 

XIl — a elaboragdo de quadro de férias e controle de periodo aquisitivo dos 

servidores, com o planejamento do gozo das mesmas, com remessa a presidéncia para 

aprovacao; 

XIll — a realização de célculos de pagamentos de férias e outros direitos definidos 

na legislação regente; 

XIV — a realização da conferéncia do registro biométrico de ponto, nos termos da 

norma regente; 

XV — o encaminhamento dos assuntos pertinentes de sua area de responsabilidade 

para andlise do Contador e/ou Diretoria Geral; 

XVI - o exercicio de outras atividades correlatas que lhe forem conferidas por 

superior. 

Art. 3º - A gratificação legislativa mensal de Recursos Humanos será de 

R$1.566,65 (hum mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

Parégrafo Gnico - O valor da gratificação legislativa sofrera reajuste nos mesmos 
indices e época aplicaveis aos vencimentos dos servidores da Camara Municipal. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo por conta da 

dotação orgamentéria do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéo. 

Matias Barbosa, 27 de maio de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal


